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 Caro Editor, 
 O artigo “Consulta Não Presencial no Serviço Nacional 
de Saúde Português Durante a Pandemia de COVID-19: 
Estudo da Opinião dos Médicos e Implicações para o Fu-
turo” permitiu fazer a caracterização da utilização da tele-
consulta no início da pandemia de COVID-19 e revelou que 
esta pode vir a ter um papel importante em Portugal.1

 A pandemia de COVID-19 obrigou a uma re-organiza-
ção dos sistemas de saúde, tendo a telemedicina desem-
penhado um papel fundamental.1,2 De acordo com o artigo 
em análise, a consulta não presencial foi utilizada pela vas-
ta maioria dos profissionais inquiridos e em 99% dos ca-
sos foi feita através de chamada telefónica ou teleconsulta. 
Esta necessidade levou a uma mudança de paradigma, vis-
to que aproximadamente 70% dos médicos pretende conti-
nuar a utilizar esta abordagem no futuro para as consultas 
subsequentes.1

 Em doentes que necessitam de um seguimento a longo 
prazo e em algumas doenças crónicas, como hipertensão 
arterial, diabetes e artrite reumatoide, as teleconsultas e a 
telemedicina já têm resultados demonstrados.3 Além disso, 
há estudos que indicam uma elevada satisfação e adesão 
terapêutica dos doentes no contexto dos cuidados de saú-
de primários.2

 Contudo, existem ainda barreiras que vão atrasando a 
sua implementação. Segundo Scott Kruse et al, os princi-
pais obstáculos estão relacionados com os custos asso-
ciados à telemedicina a nível organizacional, com a idade 
e o nível de literacia dos doentes, e com as limitações téc-
nicas e resistência à mudança por parte dos profissionais 
de saúde.4 Além disso, questões éticas como, por exemplo, 
a relação médico-doente, a autonomia e a privacidade dos 
doentes deverão ser tidas em conta.
 As orientações políticas e as diretrizes sobre a teleme-
dicina são escassas em todo o mundo. Em Portugal é ne-

cessário apostar em medidas concretas que permitam pôr 
em prática a sua utilização. Neste contexto, em 2016 foi 
criado o Centro Nacional de TeleSaúde, responsável pela 
coordenação, regulação e promoção da telemedicina. Este 
grupo redigiu um plano estratégico para 2019 - 2022 com 
12 medidas, onde destacamos: desenvolvimento de novas 
ofertas de telessaúde, com abrangência nacional, mais 
acessíveis e eficazes; promoção e divulgação do conceito 
pelos cidadãos e profissionais de saúde, de forma a au-
mentar a sua eficiência; capacitação dos profissionais de 
saúde nesta área.5 Adicionalmente, foi emitido o Despacho 
n.º 3204/2023 publicado em Diário da República, onde se 
destaca a criação da Unidade Central de Prestação de 
Cuidados de TeleSaúde (UCeT) do Serviço Nacional de 
Saúde. Esta unidade assegura os serviços de telessaú-
de através dos canais do SNS 24 com um novo serviço 
de teleconsultas médicas, dedicado às pessoas mais ido-
sas e/ou vulneráveis, nomeadamente beneficiários das 
respostas da Rede Nacional de Cuidados Continuados In-
tegrados, da Rede Nacional de Cuidados Paliativos e da 
Rede de Estruturas Residenciais para Pessoas Idosas e de 
Lares Residenciais.6

 Apesar do potencial das teleconsultas, é importante ter 
em consideração os seus benefícios versus as suas limita-
ções e aspetos éticos. Acreditamos que as barreiras podem 
ser superadas com a implementação de medidas, como a 
criação de normas e a sensibilização da população. Des-
ta forma, a telemedicina poderá tornar-se, no futuro, numa 
ferramenta eficaz para o seguimento de determinados 
utentes.
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